
que estabelece um código comunitário relativo aos medica
mentos para uso humano (com alterações posteriores), deve 
ser interpretado no sentido de que proíbe na publicidade de 
medicamentos a utilização de dizeres que estejam em con
tradição com o resumo das características do medicamento, 
mas não impõe que todos os dizeres constantes da publici
dade de medicamentos tenham de constar do resumo das 
características do medicamento ou possam ser inferidos das 
indicações dele constantes? 

( 1 ) JO L 311, p. 67. 
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Questões prejudiciais 

1) As disposições da Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 
de Novembro de 2000, que estabelece um quadro geral de 
igualdade de tratamento no emprego e na actividade profis
sional ( 1 ), opõem-se à aplicação de uma lei nacional que não 
autoriza a celebração de contratos de trabalho por tempo 
indeterminado com professores que tenham atingido 65 
anos de idade? Neste contexto, e mais concretamente aten
dendo ao artigo 6. o , n. o 1, da directiva, a disposição do 
artigo 7. o , n. o 1, ponto 6, da Lei de protecção contra a 
discriminação, que prevê limites de idade para ocupar de
terminados lugares, é uma medida objectiva e razoavelmente 
justificada por um objectivo legítimo, bem como proporcio
nada, atendendo a que a directiva foi integralmente trans
posta para direito búlgaro? 

2) As disposições da Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 
de Novembro de 2000, que estabelece um quadro geral de 
igualdade de tratamento no emprego e na actividade profis
sional, opõem-se à aplicação de uma lei nacional, nos ter
mos da qual os professores que atingiram 68 anos de idade 
são obrigados a reformar-se? Face aos factos e circunstâncias 
referidos no contexto do presente litígio, e tendo em conta a 
contradição constatada entre as disposições da Directiva 
2000/78/CE e o direito nacional pertinente que transpôs a 
directiva, é possível que a interpretação das disposições do 

direito comunitário implique a não aplicação do direito 
nacional? 

( 1 ) JO L 303, p. 16. 
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Questão prejudicial 

1) O disposto no artigo 21. o e seguintes do Regulamento (CE) 
n. o 2201/2003 do Conselho, de 27 de Novembro de 2003, 
relativo à competência, ao reconhecimento e à execução de 
decisões em matéria matrimonial e em matéria de respon
sabilidade parental e que revoga o Regulamento (CE) n. o 
1347/2000 ( 1 ) («Regulamento Bruxelas II A»), sobre o reco
nhecimento e execução de decisões de outros Estados-Mem
bros, nos termos do artigo 2. o , ponto 4, desse regulamento, 
é também aplicável a medidas provisórias exequíveis relati
vas à guarda de menores, na acepção do artigo 20. o do 
mesmo regulamento? 

( 1 ) JO L 338, p. 1. 
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